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MUNICIPIO DE ARARAQUARA 

LEI Nll 3. 319 
De 15 de Outubro de I 985 

O i spÕe sobre modificação da esc.!!. 
I a de vencimentos e proventos do 
pessoal da Poder legisl~tivo e d~ 
outras providências.-

O PREFEITO DO MUNICfPIO DE ARARAQUARA, Estado 
de São Paulo, no exercfcio de suas atribuiçÕes legais, e de .acor 
do com o que decretou a Câmara Municipal em sessão ordin~ria d; 
13.0utubro.! 986, promulga a seguinte lei .-

.A 

Artigo 111 - Os vaI ores da esca I a de referen 
cias de vencimentos e proventos do pessoal ativo e inativo do P~ 
der Legislativo, a contar de 111 de outubro de I 986,passam a se; 
os seguintes :-

REFERtNCIAS VALOR MENSAL- Cz$ 

SM • • • . . 804,00 

OI • • • • • I. 900,00 

02 • • • • • • • r .96s,oo 

03 • • • • . . 2.030,0Cf 

04 • • 2.130,00 

05 • • • 2.230,00 

06 • • • .. 2.360,00 

OT • • 2.490,00 

08 • • . ~ • • • . . 2.650,00 

09 • • • • • . . 2.815,00 

lO • • • • . • • • • • • 3.010,00 

I I • • . • • • • • • • . . 3.210,00 
i \ 

12 3.435,00 
f J 1(1 • • • • • • • • • • • • . • • • • 

13 3.665,00 
·~ • • • • • • . . . 

. ,• 14 3.930,00 
/ • • • • • • • 

// 15 • . • • • • • 4.190,00 

16 • • 4.485,00 

17 • • • . . 4.780,00 
18 5.105,00 
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R!FERtNC I AS VALOR MENSAL- Cz:$ 

19 • • • s. 435, 00 

20 • • • 5.795,00 

2f • • • • . . 6. t55,00 

22 • • .. 6.550,00 

23" • • • . • • . . . 6.940,00 

24 • • • • • . . 7.365,00 

25 • • • • • • . • • • • .. 7.795,00 

26 • . . . • • • • • • 8.250,00 

ArtiSJO 2!! - O valor do sal~rio .• fnimo perm!. 
nece inalterado e, em consequência, o sal~rio f~mflía continua 
fixado em C:$ 40,20 ( Quarenta cruzados e vinte centavos ). 

' - ' , Artigo Jll - As pensoes as viuvas e dependeo 
tes, contribuintes ou não de instituição de previdência social:
sob denominação de regime de pe•,sionistas, serão reguladas pelas 
disposiçÕes contidas na Lei Municipal nl! 1939, de 21 de novembro 
de I 9-72. 

Artigo 4!1- As despesas com a aplicação desta 
lei, onerarao as dotaçÕes prÓprias do orçamento vigente. 

Artigo 5!! - Esta lei entra em vigor na data -
de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contr~rio. 

PREFEITURA DO MmHcfPIC DE ARARAQUARA, aos 15 (quinze) de Out!:!.. 

bro de I 986 (mil novecentos e Óitenta e s?is ).-
·~ ! ' ' ' 
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tL~~~A~D~· MEDINA 
-Pref~ito Municipal-, 

Publicada no Departamento da Administração Municipal, na data 

supre.-
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_/JOSÉ .loiÂRIA BRAND~O 
ç(ó Departamento da Administração-

Registrada ~s fls. nlls, ISO e 151 do livro competente nll 24.-
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